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que também^ perfis ennjac.do de^ ç, ^^y^OlS, nos
Xí". rn^TeTde"^ - "
rXSs1^ondVs.="«ulnK.

pnriiecido de aço.
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especificado abaixo.

conforme

iin Qtde Unid

Unid.SSEig^Sá^^
Telha metal ca em _ .

26,45 11862.83
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12025.00
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Total

8316,00
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e cinco

™!!lad» p»33" .«,



r :v^3t62iBB6Sa5aí

PREFEITURA MUNICIPAL DE

p I R A N G A

^N/C/p

pmissão de competente nota fiscal ou
3.2 - Todo pagamento será Municipal de Piranga), devidamente
documento correspondente (d«f'n'do PeJaJete
preenchida, não podendo conter erros ou rasuras.

riÁn^Mi —

, n,c.»Srl., ao ,..nd«.n» d.spa» cone,^ P»' <•""4.1 - Os recursos necess

I Al ^

^  r»- /^/lr através de representante fará fiscalização do

prssc''

ocorrer.

TÍÃsÚlÃ^ÊXTÃ^^PÃ^^^
^  7-t o da Prefeitura Municipal a Rua José

6 1 _ OS equipamentos deverão ̂ er entregue
bagres Júnior, sn, Centro, Piranga-MG.
CLÁUSUÍÃIÉTÍMÃ^MSRÍSP^^ ^estipulado neste instrumento de
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se
contrato dos serviços que forem executado _ .^NTRATANTE, de acordo

-  CP a efetuar a entrega do « J licitação.
7.2 - A CONTRATADA instrumento e fixadas ^^
com a, condições

M-..oc„„.c,.o pode.
dispõe o art. 65, e prorroga contratuais, os
8,666/93. mesmas . o por cento) do

a aceitar, nas n e cinco p
« '- o contratado ficará ""''SÍam necesfári» •"
^^^'"éscinios e supressões Qtie s —

estimado do contrato.

jsiÃÃNONA-
^ """"''^^^nio poderá

Ha o nlativamente:

"  . , da PÕ-»«^°
^ Pela 'nexecuçãojoí^^ as seguintes sa

.0
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? F/s %

l': MaSf,™ "Ce 0,5% (™lo por ce„») do ..l.r do .p.,1 .r.d..do con.r.t.do,
rMÍeCCS. por P.O.O) -obr. o ..Io. ..tim.do con.r.r.do, . c.d. dl. d. ....so
na entrega; ^rtirinacão em licitação e impedimento de contratar com a

o."--. -

„  d. irrldoneidod. p... IM... oo con.r.tar oom , Adminls.r.ç«o PM..,
enquanto perdurarem os motivos da punição.

rnes orevistas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente
Co, do ...IdO 80, «. d. L., ..ess/ss-

Contratada como relevante.

[-FTãÜsÚÍÃpÍcÍMA - DA RESCIS^
p- ^ ..tn além de ocasionar a aplicação das

10.1 - A inexecução total ou Contra ^ desde que
penalidades anteriormente J 78,' da Lei n° 8.666/93.
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 7 ,ocorram quaisquer muuv..

10 2 - A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qua q
asederporqualqnerdascaus.^- —

10.3 - Se a rescisão da avença sujeitar-se a, a
art. 78 da Lei n° 8.666/93, a do Contrato,
equivalente a 30% (trinta por ce

^ÜSULA DÉCIMA 2^dõzé)^s®^ contados da data de sua
- O presente contrato jera^^j^^gg^antia do equipar"^^^ ^

^sinatura ou até quando se'^sinatura ou até quando se '

^ULA DÉCIMA TiFedérãh^"^®^^^ ®
1% .--«trato normas da

^'^■SJO/OZ,

^SUSÜLÃ^

..aiirireb
,, 119



prefeitura MUNICIPAL DE

P I R AN G A
21

V
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>ç£ da cÍNTR^TA^ATomlisTaÍ^ -vistos
n rato, na forma do art. 65, II "d" da Lei FederTn" .

'"Perveniência dolVolCeSisívél ou p^eiistd.''" ^^""^P^^^adas de comprovação da

%^U1A DÉCIMA QUARTÃ^T^^FOrq-
eVuaisTurrTomrSaT^^^outro, por mais privilegiado que sja -nunciando exprl';;''"'' ^°das
E, por assim estarem justas e ^ d^alquer

f
Jose Ca liveir

1^:)

a Marques
efeito Municipal
Contratante

^®^femunhas;

Itifer Ferragens Ltda
Nestor Inácio Niquini

Contratada

D o dtü^a Meireles
CPF-(á96.288.636.06


